PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 005, DE 05 DE MAIO DE 2026.

 

 “ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA Z, LOCALIZADA NO CENTRO DE PRESIDENTE LUCENA-RS, DESCRITA NA CERTIDÃO – SISTEMA VIÁRIO N° 003/2026, QUE PASSARÁ A SER DENOMINADA DE RUA LISETE EXNER.”
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA - RS, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 LEI:

Art. 1º Altera a denominação da Rua Z, localizada no Centro do Município de Presidente Lucena-RS, descrita na certidão – sistema viário n° 003/2026, a qual faz parte do sistema viário e é de domínio público, que passará a ser denominada de Rua Lisete Exner.

 Art. 2° A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento de identificação da rua, constando sua denominação conforme acima descrito, de acordo com a Padronização Municipal.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Presidente Lucena, 05 de maio de 2026.

 

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal

 

 

JUSTIFICATIVA:

Nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição federal e 37 da Lei Orgânica Municipal, cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, inclusive a denominação de vias e logradouros públicos e prédios públicos.

Registra-se que, no âmbito do Município de Presidente Lucena, a Lei 1.478 de 15 de agosto de 2023 regulamenta a denominação de logradouros públicos, referindo em seu artigo 2º que logradouros e equipamentos públicos podem receber a denominação de pessoas, datas e fatos históricos, pontos geográficos ou outros reconhecidos pela comunidade.

A denominação de logradouros é muito importante para comunidade pois possibilita a identificação da residência dos munícipes, mas, também, orienta os serviços públicos implantados na área.

Destaca-se que a presente proposição legislativa tem por finalidade prestar uma justa e solene homenagem póstuma a Lisete Exner. A indicação de seu nome para denominar uma via pública municipal é um ato de reconhecimento ao seu legado de dedicação. Lisete Exner destacou-se por sua participação na vida comunitária. Sua atuação nos movimentos da igreja e nos grupos de jovens foi pautada por um espírito de serviço incansável. Um dos capítulos mais marcantes de sua biografia foi sua participação no processo de emancipação política de nosso município, tendo demonstrado um compromisso cívico. Dotada de uma personalidade vibrante, Lisete era reconhecida por sua alegria contagiante e pela dedicação extrema a tudo o que se propunha a realizar. 

Considerando que o nome “Rua Z” não possui relevância ao Município, e que os moradores sugeriram o nome “Rua Lisete Exner” pela relevância desta cidadã, falecida em 1993; considerando a manifestação favorável  da comunidade, através de abaixo- assinado, ANEXO I, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal 1.478/2023; considerando a apresentação de certidão expedida pela prefeitura municipal, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal 1.478/2023, ANEXO II; espera-se a compreensão dos nobres Edis para aprovação do projeto. 

Diante do exposto, encaminha-se o presente projeto de lei para distribuição, discussão e votação pelo plenário.

____________________________

Eva Rosane Schmitt

Vereadora Autora do Projeto

ANEXO I– certidão de localização municipal

ANEXO II – abaixo assinado da comunidade consultada e que sugeriu a nomenclatura
